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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1573/24 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- a Resolução CONSUN/UFPI n.º 226, de 25 de outubro de 2024; 

- o Processo n.º 23111.014338/2024-52; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Atualizar a Comissão que coordenará a Eleição dos Representantes Estudantis 

junto aos Conselhos Superiores – CAD/CEPEX/CONSUN, constituída pelo Ato da Reitoria n.º 1259/24 

de 02/09/2024, da forma como segue: 

 

- MARIANE GORETTI DE SÁ BEZERRA LEAL – Docente e Presidente 

- GARDÊNIA DE SOUSA PINHEIRO – Docente e Membro 

- MARTA MARIA AZEVEDO QUEIROZ - Docente e Suplente 

- ULISSES DE CARVALHO MEIRELES – Técnico e Membro 

- MARIA GENI BATISTA DA COSTA MATOS – Técnica e Suplente 

- JOÃO GABRIEL RANGEL DE SOUSA – Discente e Membro 

- CAIO FELIPE ROCHA CARDOSO – Discente e Membro 

 

 

Teresina, 29 de outubro de 2024. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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